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PORTARIA Nº 008/2019 

Nomeia Comissão Permanente de Licitação 

da Câmara de Vereadores de Boninal para o 

exercício de 2020. 

 

A PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES 

DE BONINAL, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo discriminados para compor a Comissão 

Permanente de Licitação para o exercício de 2020. 

 

1. Fabiana Rocha Santos– Presidente 

2. Otaviano de Souza Xavier – Membro 

3. José Carlos Freitas Ramos - Membro 

 

Art. 2º - Nomear os membros abaixo discriminados como suplentes da referida 

Comissão. 

1. Andreza Araújo Santos – Suplente 

2. José Paixão de Oliveira – Suplente 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e dê ciência. 

 

Mesa Diretora da Câmara de Vereadores, 23 de dezembro de 2019. 

 

 

Erineide Santos Teixeira 

- Presidente - 
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